SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª REGIÃO

PAD/     /      
INSCRIÇÃO DEFINITIVA – REGISTRO DEFINITIVO

Excelentíssimo Senhor Dr. Hildeberto Lopes dos Santos, Presidente do CREFITO-4,

Nome:      
Filiação:      
Estado Civil       Data de Nascimento:      /     /      Sexo ( FORMCHECKBOX 
)  F    ( FORMCHECKBOX 
) M  Nacionalidade:       Naturalidade:      
Universidade:      
Colação de Grau      /     /      End. Residencial :      
Bairro:       Cidade:       Estado:      
Cep:       Tel: (     )     
Esclareço que a sede principal de minha atividade profissional é em:

Nome da Empresa:      
End. Comercial:      
Bairro:       Cidade:       Estado:       Telefone:      
Solicito  a  V.Excia.  Inscrição, nos  termos da   Lei 6.316/75   de   17/12/75,   para   exercer na área sob jurisdição desse Regional a profissão de:                                                

 FORMCHECKBOX 
FISIOTERAPEUTA
     


  FORMCHECKBOX 
TERAPEUTA OCUPACIONAL             
Anexa ao Presente:

1 - DIPLOMA ORIGINAL ASSINADO PELO DIPLOMADO E XEROX AUTENTICADO DO MESMO.
2 - 3 (três)  fotos 3x4 (se homem de terno e gravata)

3 - Comprovante de deposito bancário de emolumentos para Inscrição

4 - Anuidades dos 2 últimos exercícios

5 - Xerox autênticados dos seguintes documentos:

a - RG. nº       Órgão Emitente       Data de Emissão      /     /     
b - Título de Eleitor nº       Zona       Município      
c - Certidão de Nascimento ou de Casamento

d - Certificado de Reservista nº      
e - CPF: nº      -     
- DOCUMENTOS INCOMPLETOS SERÃO DEVOLVIDOS.





Nestes termos,





Peço deferimento,





Local e data      




_____________________________________________

                                                                                                Assinatura

OBS: O PROFISSIONAL QUE SE ENCONTRAR COM FRANQUIA VENCIDA DEVERÁ DEVOLVE-LA NO ATO DA INSCRIÇÃO.

OBS: O PROFISSIONAL SÓ PODERAR INICIAR SUAS ATIVIDADES COM SUA FRANQUIA OU SEU NUMERO DEFINITIVO EM MÃOS DE ACORDO COM A LEI 6.316/75 ART.12 RESOLUÇÃO COFFITO 29/82.

